
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Leandro de Souza (Betinho) no uso
das Atribuições que lhe conferem o artigo 133
do regimento interno, INDICA ao Chefe do
poder executivo municipal que seja efetuado
estudos, para pintura no chão com símbolo do
autismo -TEA nas vagas de estacionamentos
preferências destinhadas aos mesmo, em todos
ó rgãos  púb l i co  de  Embu  Das  A r t es
PREFEITURA, ESCOLAS, UBS , CRAS,
POUPA TEMPO ETC...
 

 
Senhor Presidente 

 
 

J U S T I F I C A T I V A
 

 
 
 
 
CONSIDERANDO que a tal demarcação se faz necessário, tendo em vista que a dificuldade de
locomoção no caso do autista acontece, não por causa de uma deficiência física, e sim devido as
desordens sensoriais, a rigidez comportamental que trazem vários prejuízos a locomoção do autista ou
dos pais.
 
 
 
 
 
CONSIDERANDO que; O símbolo das pessoas autistas é uma chamada para a conscientização e
ação. Ele nos lembra que é fundamental educar a sociedade sobre o autismo.
 
 
 
 
 
CONSIDERANDO que; a prioridade é essencial, pois pessoas com TEA, quando expostas a muitos
estímulos ou a longa permanência em locais de grande circulação de pessoas, ficam impacientes e
mais suscetíveis a crises.
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Autenticar documento em https://nopapercloud.cmembu.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 320035003300360037003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.



 
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 22 de maio de 2024.

 
 
 

Betinho Souza - PSD
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